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RECURSO ORDINÁRIO - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - BENEFICIÁRIO DA JUSTIÇA GRATUITA 

- SUSPENSÃO DE EXIGIBILIDADE - ART. 791-A, § 4º, DA CLT - DECISÃO DO TRIBUNAL REGIONAL 

DO TRABALHO DA 3ª REGIÃO 
 

 

PROCESSO TRT/ROT Nº 0010065-92.2020.5.03.0180 

 

Recorrente: Pamela Patrícia De Faria 

Recorrido: Núcleo De Nefrologia De Belo Horizonte Ltda 

Relatora: Rosemary De Oliveira Pires Afonso 

 

E M E N T A 

 

RECURSO ORDINÁRIO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. BENEFICIÁRIO DA JUSTIÇA GRATUITA. 

SUSPENSÃO DE EXIGIBILIDADE. ART. 791-A, § 4º, DA CLT. No entendimento dessa d. Turma, sendo o 

reclamante beneficiário da justiça gratuita, aplica-se a condição suspensiva de exigibilidade prevista 

no art. 791-A, § 4º, da CLT, devendo responder pelo pagamento dos honorários advocatícios 

sucumbenciais se o crédito que eventualmente receber neste ou em outro processo for de tal monta 

que altere a sua condição de miserabilidade jurídica, considerando-se, para esses fins, o limite de 50 

salários mínimos, a partir do qual o ordenamento jurídico deixa de reconhecer a essencialidade 

alimentar da verba, que passa, assim, a ser suficiente em ordem a uma qualquer constrição para 

efeito de pagamento de dívidas judiciais, ensejando pois a presunção de "suficiência de recursos" 

(art. 5º, LXXIV, da CR), e da existência de "créditos capazes de suportar a despesa" (art. 791-A, § 4º, 

da CLT). Caso contrário, para além de ficar sob condição suspensiva de exigibilidade, a verba em 

questão somente poderá ser executada se, nos dois anos subsequentes ao trânsito em julgado da 

decisão, o credor demonstrar que deixou de existir a situação de insuficiência de recursos que 

justificou a concessão de gratuidade, extinguindo-se, passado esse prazo, a obrigação. 

 Vistos, relatados e discutidos os presentes autos de recurso ordinário, em que figuram, como 

recorrente, PAMELA PATRICIA DE FARIA, e, como recorrido, NUCLEO DE NEFROLOGIA DE BELO 

HORIZONTE LTDA. 

 

R E L A T Ó R I O 

 

 A MM. Juíza do Trabalho, Dr.ª SOLAINY BELTRAO DOS SANTOS, da 42ª Vara do Trabalho de Belo 

Horizonte, pela r. sentença de Id. 64d1710, julgou improcedentes os pedidos formulados na exordial. 

 A reclamante interpôs recurso ordinário. 

 A reclamada apresentou contrarrazões. 

 Dispensada a manifestação prévia por escrito do Ministério Público do Trabalho, nos termos 

do artigo 129 do Regimento Interno. 

 É o relatório. 

 

 VOTO 

 JUÍZO DE ADMISSIBILIDADE 

 Conheço do recurso ordinário interposto pela reclamante, bem como das contrarrazões, por 

preenchidos os pressupostos objetivos e subjetivos de admissibilidade. 

 

 JUÍZO DE MÉRITO 

 HONORÁRIOS SUCUMBENCIAIS 

 A reclamante se insurge contra a condenação ao pagamento de honorários advocatícios, 

por ser beneficiária da justiça gratuita. 

 Subsidiariamente, requer a suspensão de exigibilidade dos honorários advocatícios devidos 

aos patronos da reclamada, nos termos do § 4º do art. 791-A da CLT, com interpretação conforme à 

Constituição com redução de texto, de modo a reconhecer, incidentalmente, a 

inconstitucionalidade da expressão "desde que não tenha obtido em juízo, ainda que em outro 

processo, créditos capazes de suportar a despesa", constante do art. 791-A, § 4º, da CLT. 

 Examino. 
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 A condenação da reclamante ao pagamento de honorários advocatícios sucumbenciais 

decorre da aplicação do art. 791-A da CLT, disposição que foi acrescentada pela Lei nº 13.467/2017, 

que já se encontrava em vigor na data da propositura da presente ação. 

 Dessa forma, o novo regramento legal dado à matéria pela Reforma Trabalhista é aplicável 

ao caso dos autos. E o deferimento dos benefícios da Justiça Gratuita não tem o condão de isentar 

a parte dos ônus sucumbenciais, após a vigência da Lei nº 13.467/2017. 

 Ademais, descabe a pretendida declaração incidental de inconstitucionalidade, sob pena 

de violação ao art. 5º, II, da CR/88 e vulneração da Súmula Vinculante nº 10 do STF ou da cláusula 

de reserva de Plenário prevista no artigo 97 da Constituição da República. Afasto a alegação de 

inconstitucionalidade dos dispositivos indicados pela reclamante, vez que, ao conceder à autora os 

benefícios da justiça gratuita quanto ao pagamento de despesas processuais e condená-la ao 

pagamento dos honorários de sucumbência, a decisão de piso não afrontou o artigo 5º, LXXIV, da 

Constituição, visto que os benefícios de gratuidade não se confundem com a sucumbência e seu 

ônus processual. 

 Deve-se aguardar, a esse respeito, em razão da impossibilidade de declaração de 

inconstitucionalidade por força da cláusula de reserva de plenário (art. 97 da CF), o desfecho da ADI 

5766, ajuizada pela Procuradoria Geral da República perante o Supremo Tribunal Federal em 

28.08.2017, de Relatoria do Ministro Roberto Barroso, por meio da qual se discute o teor dos artigos 

844, 790-A e 790-B da CLT, com pedido liminar de suspensão das respectivas eficácias, ainda não 

apreciado. 

 Passo a apreciar o pedido de suspensão de exigibilidade. 

 No entendimento dessa d. Turma, sendo a reclamante beneficiária da justiça gratuita, aplica-

se a seu caso a condição suspensiva de exigibilidade prevista no art. 791-A, § 4º, da CLT, devendo 

responder pelo pagamento dos honorários advocatícios sucumbenciais se o crédito que 

eventualmente receber neste ou em outro processo for de tal monta que altere a sua condição de 

miserabilidade jurídica, considerando-se, para esses fins, o limite de 50 salários mínimos, a partir do 

qual o ordenamento jurídico deixa de reconhecer a essencialidade alimentar da verba, que passa, 

assim, a ser suficiente em ordem a uma qualquer constrição para efeito de pagamento de dívidas 

judiciais, ensejando pois a presunção de "suficiência de recursos" (art. 5º, LXXIV, da CR), e da 

existência de "créditos capazes de suportar a despesa" (art. 791-A, § 4º, da CLT). 

 Caso contrário, entende-se que, para além de ficar sob condição suspensiva de exigibilidade, 

a verba em questão somente poderá ser executada se, nos dois anos subsequentes ao trânsito em 

julgado desta decisão, o credor demonstrar que deixou de existir a situação de insuficiência de 

recursos que justificou a concessão de gratuidade, extinguindo-se, passado esse prazo, a obrigação. 

 Diante do exposto, dou parcial provimento ao recurso da reclamante para determinar que a 

sua condenação ao pagamento de honorários sucumbenciais em favor do procurador da 

reclamada ficará sob a condição suspensiva de exigibilidade a que se refere o art. 791-A, § 4º, da 

CLT, devendo responder pelo pagamento dos honorários somente se o valor que vier a receber, neste 

ou em outro processo, for de tal monta que afaste sua condição de miserabilidade jurídica, 

considerando-se, para esses fins, o limite de 50 salários mínimos, na forma das razões de decidir 

expostas. 

 

 CONCLUSÃO 

 Conheço do recurso ordinário interposto pela reclamante e, no mérito, dou-lhe parcial 

provimento para determinar que sua condenação ao pagamento de honorários sucumbenciais em 

favor do procurador da reclamada ficará sob a condição suspensiva de exigibilidade a que se refere 

o art. 791-A, § 4º, da CLT, devendo responder pelo pagamento dos honorários somente se o valor que 

vier a receber, neste ou em outro processo, for de tal monta que afaste sua condição de 

miserabilidade jurídica, considerando-se, para esses fins, o limite de 50 salários mínimos, na forma das 

razões de decidir expostas. 

 

 FUNDAMENTOS PELOS QUAIS, 

 O Tribunal Regional do Trabalho da Terceira Região, em sessão ordinária da Décima Turma, 

hoje realizada, julgou o presente processo e, por unanimidade, conheceu do recurso ordinário 

interposto pela reclamante; no mérito, sem divergência, deu-lhe parcial provimento para determinar 

que sua condenação ao pagamento de honorários sucumbenciais em favor do procurador da 

reclamada ficará sob a condição suspensiva de exigibilidade a que se refere o art. 791-A, § 4º, da 

CLT, devendo responder pelo pagamento dos honorários somente se o valor que vier a receber, neste 

ou em outro processo, for de tal monta que afaste sua condição de miserabilidade jurídica, 

considerando-se, para esses fins, o limite de 50 salários mínimos, na forma das razões de decidir 

expostas. 

 Presidente: Exma. Desembargadora Taísa Maria Macena de Lima. 
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 Tomaram parte no julgamento a(os) Exma(os).: Desembargadora Rosemary de Oliveira Pires 

Afonso (Relatora), Desembargador Marcus Moura Ferreira e Desembargador Márcio Flávio Salem 

Vidigal. 

 Presente ao julgamento a il. representante do Ministério Público do Trabalho: Dra. Júnia 

Castelar Savaget. 

 Sustentação oral: Dra. Patricia Mutti, pelo recorrido-reclamado NUCLEO DE NEFROLOGIA DE 

BELO HORIZONTE LTDA 

 Belo Horizonte, 6 de outubro de 2020. 

 

ROSEMARY DE OLIVEIRA PIRES AFONSO 

Desembargadora - Relatora 

 
(TRT/3ª R./ART., Pje, 08.10.2020) 

 
BOLT8675---WIN/INTER 

 

#LT8710# 

 

 

 VOLTAR 

 

INFORMEF RESPONDE - TICKET/AUXÍLIO ALIMENTAÇÃO - RECIBO DE PAGAMENTO - 

DISCRIMINAÇÃO - PAGAMENTO EM DINHEIRO - SALÁRIO - CONSIDERAÇÕES 
 

 Solicita-nos (...) parecer sobre a seguinte questão: 

 

 EMENTA: TICKET/AUXÍLIO ALIMENTAÇÃO - RECIBO DE PAGAMENTO - DISCRIMINAÇÃO - 

PAGAMENTO EM DINHEIRO - SALÁRIO 

 “Empresa fornece ticket/auxílio alimentação para seus empregados. O valor do ticket 

alimentação é pago pela empresa em dinheiro. Um deles questionou porque o respectivo valor não 

consta no recibo de pagamento”. 

 

 Pergunta: Nesse caso, a empresa deverá constar esse valor pago em dinheiro no recibo de 

pagamento de salários? 

 Resp.- AFIRMATIVO 

 

 Estabelecem os artigos 457 e 458 da Consolidação das Leis do Trabalho - CLT: 

 

 “Art. 457 Compreendem-se na remuneração do empregado, para todos os efeitos 

legais, além do salário devido e pago diretamente pelo empregador, como contraprestação 

do serviço, as gorjetas que receber. 

 § 1º Integram o salário a importância fixa estipulada, as gratificações legais e as 

comissões pagas pelo empregador. 

 § 2º As importâncias, ainda que habituais, pagas a título de ajuda de custo, auxílio- 

alimentação, vedado seu pagamento em dinheiro, diárias para viagem, prêmios e abonos 

não integram a remuneração do empregado, não se incorporam ao contrato de trabalho e 

não constituem base de incidência de qualquer encargo trabalhista e previdenciário. (Grifou-

se) 
 § 3º Considera-se gorjeta não só a importância espontaneamente dada pelo cliente 
ao empregado, como também o valor cobrado pela empresa, como serviço ou adicional, a 
qualquer título, e destinado à distribuição aos empregados. 
 § 4º Consideram-se prêmios as liberalidades concedidas pelo empregador em forma 
de bens, serviços ou valor em dinheiro a empregado ou a grupo de empregados, em razão 
de desempenho superior ao ordinariamente esperado no exercício de suas atividades. 

 
 Art. 458 Além do pagamento em dinheiro, compreende-se no salário, para todos os 
efeitos legais, a alimentação, habitação, vestuário ou outras prestações "in natura" que a 
empresa, por força do contrato ou do costume, fornecer habitualmente ao empregado. Em 
caso algum será permitido o pagamento com bebidas alcoólicas ou drogas nocivas”. 

 

 Assim, salário é a contraprestação devida ao empregado pela prestação dos serviços, em 

decorrência do contrato de trabalho. Já a remuneração é a soma do salário com outras parcelas 

salariais percebidas pelo empregado, em decorrência desse contrato de trabalho. 
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 Assim, o valor que está sendo pago a título de “ticket/auxílio alimentação” em dinheiro 

integrará o salário e deverá constar do recibo de salário. Dessa forma, esse valor irá integra os salários 

para todos os efeitos legais, tais como: férias, 13º salário, FGTS, contribuição previdenciária, dentre 

outros. Tudo isso em razão da vedação do pagamento em pecúnia (dinheiro) expressa no citado no 

§ 2º do art. 457 da CLT. 

 Nos termos do art. 464 da Consolidação da Lei do Trabalho - CLT, combinado com a Súmula 

nº 91 do Tribunal Superior do Trabalho - TST, as verbas salariais do empregado, deverão ser efetuadas 

contra recibo e com a discriminação das verbas que estão sendo pagas: 
 

 “Art. 464 - O pagamento do salário deverá ser efetuado contra recibo, assinado pelo 
empregado; em se tratando de analfabeto, mediante sua impressão digital, ou, não sendo 
esta possível, a seu rogo”. 
 
 Súmula nº 91 do Tribunal Superior do Trabalho - TST: 
 SALÁRIO COMPLESSIVO (mantida) - Res. 121/2003, DJ 19, 20 e 21.11.2003 
 Nula é a cláusula contratual que fixa determinada importância ou percentagem para 
atender englobadamente vários direitos legais ou contratuais do trabalhador.” 

 
 Lado outro, quanto ao ticket/alimentação retro referido. 
 
 Para o pagamento do Ticket/auxílio alimentação, nos moldes da legislação, nos termos do 
Programa de Alimentação do Trabalhador - PAT, prevê o art. 3º da Lei nº 6.321, de 14 de abril de 1976: 

 

 ”Art. 3º Não se inclui como salário de contribuição a parcela paga in natura, pela 

empresa, nos programas de alimentação aprovados pelo Ministério do Trabalho”. 

 Dessa forma a parcela paga a título de auxilio alimentação pela pessoa jurídica beneficiária, 

no âmbito do Programa de Alimentação do Trabalhador - PAT: 

 

 a) não tem natureza salarial; 

 b) não se incorpora à remuneração para quaisquer efeitos; 

 c) não constitui base de incidência de FGTS. 

 

 Neste termo é a Orientação Jurisprudencial nº 133 da Subseção I Especializada em Dissídios 

Individuais - SBDI I do Tribunal Superior do Trabalho - TST: 

 

 “133. AJUDA ALIMENTAÇÃO. PAT. LEI Nº 6.321/76. NÃO INTEGRAÇÃO AO SALÁRIO 

 (inserida em 27.11.1998) A ajuda alimentação fornecida por empresa participante do 

programa de alimentação ao trabalhador, instituído pela Lei nº 6.321/76, não tem caráter 

salarial. Portanto, não integra o salário para nenhum efeito legal” 

 

 Determinam os artigos 168, 169 e 170 do Decreto 10.854, de 10.11.2021, que a pessoa jurídica 

deverá requerer sua inscrição no PAT e poderá com esse requerimento poderá manter serviço próprio 

de refeição, distribuir alimentos, ou firmar contrato com entidades de alimentação coletiva: 

 

 “Art. 168. Para usufruir dos correspondentes benefícios fiscais relacionados ao PAT, a 

pessoa jurídica beneficiária deverá requerer a sua inscrição no Ministério do Trabalho e 

Previdência. 

 Art. 169. Para fins de execução do PAT, a pessoa jurídica beneficiária poderá: 

 I - manter serviço próprio de refeições; 

 II - distribuir alimentos; ou 

 III - firmar contrato com entidades de alimentação coletiva. 

 Art. 170. As entidades de alimentação coletiva a que se refere o inciso III do caput do 

art. 169 serão registradas no PAT nas seguintes categorias: 

 I - fornecedora de alimentação coletiva: 

 a) operadora de cozinha industrial e fornecedora de refeições preparadas 

transportadas; 

 b) administradora de cozinha da contratante; e 

 c) fornecedora de cestas de alimento e similares para transporte individual; e 

 II - facilitadora de aquisição de refeições ou gêneros alimentícios: 

 a) emissora PAT - facilitadora que exerça a atividade de emissão de moeda eletrônica 

para atendimento dos pagamentos no âmbito do PAT; ou 
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 b) credenciadora PAT - facilitadora que exerça a atividade de credenciamento para 

aceitação da moeda eletrônica emitida para atendimento dos pagamentos no âmbito do 

PAT. 

 § 1º As facilitadoras de aquisição de refeições ou gêneros alimentícios podem emitir 

ou credenciar a aceitação dos seguintes produtos: 

 I - instrumentos de pagamento para aquisição de refeições em restaurantes e 

estabelecimentos similares (refeição convênio); e 

 II - instrumentos de pagamento para aquisição de gêneros alimentícios em 

estabelecimentos comerciais (alimentação convênio).” 
 
 Por sua vez, o art. 142, inciso I da Portaria nº 672 de 8 de novembro de 2021, também determina 
a necessidade de inscrição no Programa de Alimentação do Trabalhador - PAT: 
 

 “Art. 142. A pessoa jurídica beneficiária, na execução do PAT, deverá: 
 I - realizar sua inscrição no PAT por meio do portal gov.br para usufruir dos 
correspondentes benefícios fiscais”. 

 

 E, ainda, estabelece o art. 2º da Lei nº 14.442, de 02 de setembro de 2022, conversão da 

Medida Provisória nº 1.108 de 25 de março de 2022, que as importâncias pagas pelo empregador a 

título de auxílio-alimentação de que trata o § 2º do art. 457 da Consolidação das Leis do Trabalho, 

aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943, deverão ser utilizadas para o pagamento 

de refeições em restaurantes e estabelecimentos similares ou para a aquisição de gêneros 

alimentícios em estabelecimentos comerciais: 

 

 “Art. 2º As importâncias pagas pelo empregador a título de auxílio-alimentação de 

que trata o § 2º do art. 457 da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei 

nº 5.452, de 1º de maio de 1943, deverão ser utilizadas para o pagamento de refeições em 

restaurantes e estabelecimentos similares ou para a aquisição de gêneros alimentícios em 

estabelecimentos comerciais”. 

 

 A título de orientações, citamos as seguintes Soluções de Consultas da Cosit/RFB: 

 

 SOLUÇÃO DE CONSULTA COSIT Nº 35, DE 23 DE JANEIRO DE 2019 

 ASSUNTO: CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS PREVIDENCIÁRIAS 

 EMENTA: ALIMENTAÇÃO. PAGAMENTO EM PECÚNIA. INCIDÊNCIA. 

 A parcela paga em pecúnia aos segurados empregados a título de auxílio-

alimentação integra a base de cálculo para fins de incidência das contribuições sociais 

previdenciárias a cargo da empresa e dos segurados empregados. 

 VINCULAÇÃO À SOLUÇÃO DE CONSULTA COSIT Nº 353, DE 17 DE DEZEMBRO DE 2014. 

AUXÍLIO-ALIMENTAÇÃO IN NATURA. 

 A parcela in natura do auxílio-alimentação, a que se refere o inciso III do art. 58 da 

Instrução Normativa RFB nº 971, de 2009, abrange tanto a cesta básica, quanto as refeições 

fornecidas pelo empregador aos seus empregados, e não integra a base de cálculo das 

contribuições sociais previdenciárias a cargo da empresa e dos segurados empregados. 

 VINCULAÇÃO À SOLUÇÃO DE CONSULTA COSIT Nº 130, DE 1º DE JUNHO DE 2015. 

AUXÍLIO-ALIMENTAÇÃO PAGO EM TÍQUETES-ALIMENTAÇÃO OU CARTÃO ALIMENTAÇÃO. NÃO 

INCIDÊNCIA. 

 A partir do dia 11 de novembro de 2017, o auxílio-alimentação pago mediante 

tíquetes- alimentação ou cartão-alimentação não integra a base de cálculo das 

contribuições sociais previdenciárias a cargo da empresa e dos segurados empregados. 

 DISPOSITIVOS LEGAIS: Decreto-Lei nº 5.452, de 1943, art. 457, § 2º; Lei nº 8.212, de 1991, 

arts. 13, 20, 22, incisos I e II, e 28, inciso I, e § 9º; Lei nº 10.522, de 2002, art. 19, §§ 4º e 5º; Decreto 

nº 3.048, de 1999, art. 9º, inciso I, alínea &quot;j&quot;; Decreto nº 5, de 1991, art. 4º; Instrução 

Normativa RFB nº 971, de 2009, art. 58, III; Pareceres PGFN/CRJ nº 2.117, de 2011, e nº 2.114, de 

2011; Atos Declaratórios PGFN nº 3, de 2011, e nº 16, de 2011. 

 

 Além disso, o fornecimento do auxílio alimentação na forma do Programa de Alimentação 

do Trabalhador - PAT, é vedado o pagamento em pecúnia (dinheiro), devendo ser observados a 

extensa fundamentação supracitada, não integra o salário do empregado. 
 
 
 Este é o nosso parecer, salvo melhor juízo. 
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IRJLS668/2022 

Equipe Informef/JLS 

BOLT8710---WIN/INTER 

 
 
 

#LT8706# 

 

 

 VOLTAR 

 

SISTEMA DE ESCRITURAÇÃO DIGITAL DAS OBRIGAÇÕES PREVIDENCIÁRIAS, TRABALHISTAS E 
FISCAIS - eSOCIAL - NOVO LEIAUTE - NOVA VERSÃO S-1.1 - INCLUSÃO DOS EVENTOS SST E 
RECLAMATÓRIA TRABAHISTA E OUTROS - APROVAÇÃO 
 
 
PORTARIA CONJUNTA MTP/RFB/ME Nº 33, DE 6 DE OUTUBRO DE 2022. 
 

 

 
Aprova a versão S-1.1 do leiaute e o Manual de Orientação do Sistema Simplificado de 
Escrituração Digital das Obrigações Previdenciárias, Trabalhistas e Fiscais - eSocial (Processo 
nº 19964.110220/2022-02). 

 O MINISTRO DE ESTADO DO TRABALHO E PREVIDÊNCIA e o SECRETÁRIO ESPECIAL DA RECEITA 
FEDERAL DO BRASIL, no uso das atribuições que lhes conferem, respectivamente, o inciso II do art. 87 
da Constituição Federal, e o inciso III do art. 350 do Regimento Interno da Secretaria Especial da 
Receita Federal do Brasil, aprovado pela Portaria ME nº 284, de 27 de julho de 2020, e tendo em vista 
o disposto no art. 16 da Lei nº 13.874, de 20 de setembro de 2019, e na Portaria ME nº 300, de 13 de 
junho de 2019,  
 RESOLVEM: 
 Art. 1º Aprovar a versão S-1.1 do leiaute e o Manual de Orientação do Sistema Simplificado 
de Escrituração Digital das Obrigações Previdenciárias, Trabalhistas e Fiscais - eSocial, disponíveis no 
sítio eletrônico do eSocial no portal gov.br. 
 Art. 2º Fica revogada a Portaria Conjunta SEPRT/RFB/ME nº 82, de 10 de novembro de 2020, 
publicada no DOU de 11 de novembro de 2020, seção 1, página 18. 
 Art. 3º Esta Portaria Conjunta entra em vigor na data de sua publicação. 
 

JOSÉ CARLOS OLIVEIRA 
Ministro de Estado do Trabalho e Previdência 

 
JULIO CESAR VIEIRA GOMES 

Secretário Especial da Receita Federal do Brasil 
 

(DOU, 07.10.2022) 
 
BOLT8706---WIN/INTER 
 
 
 

  

OBSERVAÇÕES INFORMEF 

 

 O Ministro de Estado do Trabalho e Previdência e o Secretário Especial da Receita Federal 

do Brasil, por meio da Portaria Conjunta MTP/RFB/ME nº 33/2022, aprovam a versão S-1.1 do leiaute 

e o Manual de Orientação do Sistema Simplificado de Escrituração Digital das Obrigações 

Previdenciárias, Trabalhistas e Fiscais - eSocial. 

 Dentre as alterações, destacamos a possibilidade de verificar a assinatura do declarante 

ou do procurador dos arquivos enviados pelo e-CPF ou e-CNPJ; fim do código de acesso; 

discriminação de todas as parcelas pagas na folha de pagamento com ou sem incidências; 

inclusão dos eventos SST e reclamatória trabalhistas; ajuste nas rubricas adiantamento e 13º 

integral e dispensa da comunicação sem movimento a partir de 2023 etc. Revoga a Portaria 

Conjunta SEPRT/RFB/ME nº 82/2020. 

 

Consultora: Lélida Maria da Silva. 
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#LT8708# 

 

 

 VOLTAR 

 

PREVIDÊNCIA SOCIAL - RECOLHIMENTO, AUTENTICAÇÃO, TRANSFERÊNCIA, ALTERAÇÃO E 

INCLUSÃO - CNIS - SECRETARIA ESPECIAL DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL - COMPETÊNCIA 
 

 

PORTARIA CONJUNTA RFB/INSS Nº 78, DE 5 DE OTUBRO DE 2022. 

 

 

 

Disciplina a aplicação do disposto no § 7º do art. 19-B do Regulamento da Previdência Social 

(RPS), aprovado pelo Decreto nº 3.048, de 6 de maio de 1999, que atribui à Secretaria Especial 

da Receita Federal do Brasil competência para os acertos de inclusão de recolhimento, 

alterações de valor autenticado e data de pagamento, transferência de contribuição com 

identificador de pessoa jurídica ou equiparada para o Cadastro Nacional de Informações 

Sociais (CNIS) e inclusão de contribuições pagas mediante parcelamento. 

 

 O SECRETÁRIO ESPECIAL DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL E O PRESIDENTE DO INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, no uso das atribuições que lhes conferem, respectivamente, o inciso 

III do art. 350 do Regimento Interno da Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil - RFB, aprovado 

pela Portaria ME nº 284, de 27 de julho de 2020, e o art. 17 do Anexo I do Decreto nº 10.995, de 14 de 

março de 2022, e tendo em vista o disposto no art. 2º da Lei nº 11.457, de 16 de março de 2007, e no 

7º do art. 19-B do Regulamento da Previdência Social (RPS), aprovado pelo Decreto nº 3.048, de 6 de 

maio de 1999, 

 RESOLVEM: 

 Art. 1º Esta Portaria Conjunta disciplina a aplicação do disposto no § 7º do art. 19-B do 

Regulamento da Previdência Social (RPS), aprovado pelo Decreto nº 3.048, de 6 de maio de 1999, 

que atribui à Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil (RFB) competência para os acertos de 

inclusão de recolhimento, alterações de valor autenticado e data de pagamento, transferência de 

contribuição com identificador de pessoa jurídica ou equiparada para o Cadastro Nacional de 

Informações Sociais (CNIS) e inclusão de contribuições pagas mediante parcelamento. 

 Art. 2º A inclusão de recolhimento e a alteração de valor autenticado ou de data de 

pagamento de Guia da Previdência Social (GPS) relativa a contribuições previdenciárias e 

respectivos acréscimos legais pagos por contribuinte individual, empregado doméstico até a 

competência setembro de 2015, segurado facultativo ou segurado especial que contribui 

facultativamente, serão realizados pela RFB diretamente no CNIS e as informações correspondentes 

serão disponibilizadas ao Instituto Nacional do Seguro Social (INSS). 

 Art. 3º A inclusão de recolhimento e a alteração de Documento de Arrecadação de Receitas 

Federais (Darf), Documento de Arrecadação do eSocial (DAE) ou de Documento de Arrecadação 

do Simples Nacional (DAS), ou de documento de arrecadação que vier a substituí-los, relativos a 

contribuições previdenciárias e respectivos acréscimos legais pagos por segurado da Previdência 

OBSERVAÇÕES INFORMEF 

 

 O Secretário Especial da Receita Federal do Brasil e o Presidente do Instituto Nacional do 

Seguro Social, por meio da Portaria Conjunta RFB/INSS Nº 78/2022, estabelecem, dentre outras, 

que, a partir de 1º.11.2022 a inclusão de recolhimento e a alteração de valor autenticado ou de 

data de pagamento de GPS, referente às contribuições previdenciárias e respectivos acréscimos 

legais, pagos por contribuinte individual, empregado doméstico até a competência 

setembro/2015, segurado facultativo ou segurado especial facultativo, serão realizados pela RFB 

diretamente no CNIS e as informações correspondentes serão disponibilizadas ao INSS. 

 Dispõe, ainda, que a inclusão de recolhimento e a alteração de Darf, DAE, ou documento 

de arrecadação que vier a substituí-los, relativos a contribuições previdenciárias e respectivos 

acréscimos legais, pagos por segurado da Previdência Social, serão realizadas pela RFB em seus 

sistemas informatizados e as informações correspondentes serão enviadas ao INSS, de forma 

automática, para fins de atualização do CNIS. 

 

Consultora: Lélida Maria da Silva. 
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Social, serão realizadas pela RFB em seus sistemas informatizados e as informações correspondentes 

serão enviadas ao INSS, de forma automática, para fins de atualização do CNIS. 

 Art. 4º Para os fins do disposto no inciso II do § 7º do art. 19-B do RPS, os pagamentos efetuados 

indevidamente com número de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ), no 

Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) ou no Cadastro Específico do INSS (CEI), relativos a contribuições 

previdenciárias e respectivos acréscimos legais, pelos segurados a que se refere o art. 2º, serão 

ajustados e transferidos pela RFB por meio de seus sistemas informatizados e disponibilizados ao INSS. 

 Parágrafo único. Verificada a hipótese a que se refere o caput: 

 I - o pagamento efetuado por meio de GPS será transferido pela RFB do Sistema de Acesso, 

Localização e Ajuste de Guias (Aguia) para o Portal CNIS; e 

 II - o pagamento efetuado por meio de Darf será ajustado pela RFB em seus sistemas 

informatizados e as informações correspondentes serão enviadas de forma automática ao INSS para 

fins de atualização do CNIS. 

 Art. 5º Os ajustes de pagamentos feitos pelo contribuinte individual, empregado doméstico 

até a competência setembro de 2015, segurado facultativo ou segurado especial que contribui 

facultativamente, identificados em requerimento de benefício previdenciário ou de atualização de 

dados do CNIS, serão efetuados pelo INSS, exceto os ajustes a que se referem os arts. 2º, 3º e 4º. 

 Art. 6º Para os fins do disposto no inciso III do § 7º do art. 19-B do RPS, e até que ocorra a 

integração, com o CNIS, dos sistemas da RFB responsáveis pelo armazenamento de informações 

relativas a parcelamentos das contribuições sociais a que se refere o inciso II do art. 11 da Lei nº 8.212, 

de 24 de julho de 1991, será adotado, quanto às contribuições liquidadas, o seguinte tratamento: 

 I - para o cômputo de período em que o débito correspondente tenha sido parcelado, as 

contribuições originais parceladas serão inseridas pelo INSS no CNIS, desde que confirmada a 

liquidação do parcelamento até 31 de dezembro de 1999, mediante consulta aos sistemas 

corporativos da RFB ou por documento emitido por esta, com identificação do segurado, dados do 

parcelamento, unidade da RFB e identificação do responsável pelas informações; e 

 II - os salários-de-contribuição correspondentes às contribuições incluídas em parcelamento 

liquidado a partir de janeiro de 2000 serão inseridos pelo INSS nos sistemas de benefício após a 

confirmação da liquidação nos sistemas corporativos da RFB na forma prevista no inciso I. 

 § 1º Em caso de insuficiência ou divergência das informações obtidas por meio da consulta 

realizada aos sistemas corporativos da RFB ou por documento emitido por esta, relativo ao 

parcelamento, o INSS oficiará a Unidade da RFB para fins de confirmação dos dados. 

 § 2º A inclusão das informações a que se referem os incisos I e II do caput no CNIS ou nos 

sistemas de benefícios será feita com base em orientações contidas em ato conjunto do INSS e RFB. 

 Art. 7º Esta Portaria Conjunta será publicada no Diário Oficial da União e entrará em vigor em 

1º de novembro de 2022. 

 

JULIO CESAR VIEIRA GOMES 

Secretário Especial da Receita Federal do Brasil 

 

GUILHERME GASTALDELLO PINHEIRO SERRANO 

Presidente do Instituto Nacional do Seguro Social 

 

(DOU, 10.10.2022) 

 
BOLT8708---WIN/INTER 
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#LT8707# 

 

 

 VOLTAR 

 

PREVIDÊNCIA SOCIAL - CÓDIGOS DE RECOLHIMENTO - GRU/INSS/FRGPS - PARAMETRIZAÇÃO 

- DIVULGAÇÃO 

 

 

PORTARIA DIROFL/INSS Nº 731, DE 6 DE OUTUBRO DE 2022. 

 

 

 

Divulga os códigos de Guia de Recolhimento da União - GRU parametrizados no SIAFI, para o 

Instituto Nacional do Seguro Social - INSS e Fundo do Regime Geral do Seguro Social - FRGPS. 

 

 O DIRETOR DE ORÇAMENTO, FINANÇAS E LOGÍSTICA SUBSTITUTO DO INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS, designado pela Portaria MTP nº 1.589 de 7 de junho de 2022 - Publicada no 

DOU nº 109 em 9 de junho de 2022. Seção 2, Página 54, no uso da competência que lhe confere o 

Decreto nº 10.995, de 14 de março de 2022, considerando as disposições do artigo 98 da Lei nº 10.707, 

de 30 de julho de 2003, dos artigos 3º e 4º do Decreto nº 4.950, de 9 de janeiro de 2004, e da Instrução 

Normativa STN nº 2, de 22 de maio de 2009, e tendo em vista o que consta no Processo Administrativo 

nº 35014.424742/2022-76, 

 RESOLVE: 

 Art. 1º Divulgar os códigos a serem utilizados na Guia de Recolhimento da União - GRU, que 

estão parametrizados no Sistema Integrado de Administração Financeira do Governo Federal - SIAFI, 

na Unidade Gestora - UG: 510001, Gestão: 57202 - Instituto Nacional do Seguro Social - INSS e na 

Unidade Gestora - UG: 513001, Gestão: 57904 - Fundo do Regime Geral do Seguro Social - FRGPS. 

 Art. 2º Os códigos iniciados pelo número 2xxxx-x são exclusivos de recolhimento das UGs: 

510001/57202 e 513001/57904 e os demais códigos poderão ser utilizados para recolhimentos nas UGs. 

 Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor no dia 1º de novembro de 2022. 

 

ANDRÉ ROCHA MARINHO 

 

ANEXO I 

 

 UNIDADADES GESTORAS DO INSS POR SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL 

 

UG/Gestão 
Superintendências 

INSS FRGPS 

510178/57202 513178/57904 Superintendência Regional Sudeste I 

510180/57202 513180/57904 Superintendência Regional Sudeste II 

512074/57202 515074/57904 Superintendência Regional Sudeste III 

510181/57202 513181/57904 Superintendência Regional Sul 

510677/57202 513677/57904 Superintendência Regional Nordeste 

OBSERVAÇÕES INFORMEF 

 

 O Diretor de Orçamento, Finanças e Logística Substituto do Instituto Nacional do Seguro 

Social - INSS, por meio da Portaria DIROFL/INSS nº 731/2022, divulga os códigos de Guia de 

Recolhimento da União - GRU parametrizados no SIAFI, para o Instituto Nacional do Seguro Social 

- INSS e Fundo do Regime Geral do Seguro Social - FRGPS, com vigência para 1º.11.2022. 

 

Consultora: Lélida Maria da Silva. 
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510678/57202 513678/57904 Superintendência Regional Norte Centro 

Oeste 

 

ANEXO II 

 

 códigos parametrizados para o inss 
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ANEXO III 

 

 códigos parametrizados para o frgps 
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(DOU, 10.10.2022) 

 
BOLT8707---WIN/INTER 

 

 

#LT8709# 

 

 

 VOLTAR 

 

PREVIDÊNCIA SOCIAL - LAUDOS SOCIAIS - BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO E ASSISTENCIAL – 

“CÓPIA DE PROCESSO" E "CÓPIA DE PROCESSO/ENTIDADE CONVENIADA” - SOLICITAÇÃO - 

CONSIDERAÇÕES 

 

 

PORTARIA DIRBEN/INSS Nº 1.062, DE 5 DE OUTUBRO DE 2022. 

 

 

 

Disponibiliza a solicitação de Laudo Social pelos serviços "Cópia de Processo" e "Cópia de 

Processo - Entidade Conveniada", quando não for possível obter o Laudo Social diretamente 

pelo Meu INSS. 

 

 O DIRETOR DE BENEFÍCIOS E RELACIONAMENTO COM O CIDADÃO DO INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - INSS, no uso da competência que lhe confere o Decreto nº 10.995, de 14 de 

março de 2022, e tendo em vista o que consta no Processo Administrativo nº 35014.301928/2021-77, 

 RESOLVE: 

 Art. 1º Disponibilizar a solicitação de cópia de Laudos Sociais existentes em benefício 

previdenciário e assistencial, por meio dos serviços de "Cópia de Processo" e "Cópia de Processo - 

Entidade Conveniada". 

 Art. 2º Na solicitação de cópia de processo com Laudo Social, realizada por procurador ou 

por entidade conveniada, será obrigatória a apresentação de procuração com consentimento 

expresso do titular do benefício para acesso ao Laudo Social, nos termos do inciso II, §1º do art. 31, 

da Lei nº 12.527, de 18 de novembro de 2011. 

OBSERVAÇÕES INFORME 

 

 O Diretor de Benefícios e Relacionamento com o Cidadão do Instituto Nacional do Seguro 

Social - INSS, por meio da Portaria DIRBEN/INSS nº 1.062/2022, disponibiliza a solicitação de cópia 

de Laudos Sociais existentes em benefício previdenciário e assistencial, por meio dos serviços de 

"Cópia de Processo" e "Cópia de Processo/Entidade Conveniada". 

 Estabelece, ainda, que, na solicitação de cópia de processo com Laudo Social, realizada 

por procurador ou por entidade conveniada, será obrigatória a apresentação de procuração 

com consentimento expresso do titular do benefício para acesso ao Laudo Social e, na 

inexistência da documentação comprobatória na tarefa, o servidor responsável pela análise 

deverá emitir exigência solicitando a regularização do pedido. 

 

Consultora: Lélida Maria da Silva. 

file:///C:/Users/Heloisa/Downloads/BO11022LT.docx%23ÍNDICE


INFORMEF DISTRIBUIDORA LTDA LEGISLAÇÃO TRABALHISTA OUTUBRO/2022 - 2º DECÊNDIO - Nº 1955 

 

 Parágrafo único. Em caso de inexistência da documentação comprobatória na tarefa, o 

servidor responsável pela análise deverá emitir exigência solicitando a regularização do pedido. 

 Art. 3º Para atender a solicitação de cópia de processo com Laudo Social o responsável pela 

tarefa principal deverá criar a subtarefa "Cópia de Laudo Social" código - 16415. 

 § 1º A subtarefa "Cópia de Laudo Social" deverá ser configurada localmente para que no ato 

de sua criação seja encaminhada, automaticamente, para a Unidade Orgânica - UO definida pelo 

Serviço Social da Superintendência Regional de abrangência para distribuição e tratamento. 

 § 2º A subtarefa será tratada pelo profissional de serviço social no Portal de 

Atendimento/Gerenciador de Tarefas - PAT/GET que anexará todos os Laudos Sociais referentes ao 

benefício informado. 

 Art. 4º Esta Portaria entra em vigor uma semana após a data de sua publicação. 

 

EDSON AKIO YAMADA 

 

(DOU, 10.10.2022) 

 
BOLT8709---WIN/INTER 

 

 

#LT8704# 

 

 

 VOLTAR 

 

AUXÍLIO BRASIL - CALENDÁRIO ANUAL DE PAGAMENTOS - ANTECIPAÇÃO 
 
 
INSTRUÇÃO NORMATIVA SEDS/SENARC/MC Nº 21, DE 30 DE SETEMBRO DE 2022. 
 
 

 

Antecipa o calendário anual de pagamento dos benefícios financeiros do Programa Auxílio 

Brasil referente ao mês de outubro de 2022. 

 

 O SECRETÁRIO NACIONAL DE RENDA DE CIDADANIA, no uso das atribuições que lhe confere 

o art. 29 do Decreto nº 11.023, de 31 de março de 2022, tendo em vista o disposto na Lei nº 14.284, 

de 29 de dezembro de 2021, no artigo 25, inciso I, do Decreto nº 10.852, de 08 de novembro de 2021, 

e nos arts. 4º e 5º da Portaria MC nº 775, de 2 de junho de 2022, 

 CONSIDERANDO a necessidade de ampla divulgação das datas em que as famílias 

beneficiárias do Programa Auxílio Brasil poderão realizar o saque mensal dos benefícios financeiros 

do Programa, 

 RESOLVE: 

 Art. 1º Fica antecipado o calendário anual de pagamento dos benefícios financeiros do 

Programa Auxílio Brasil referente ao mês de outubro de 2022, conforme Anexo. 

 Art. 2º Esta Instrução Normativa entra em vigor na data de sua publicação. 
 

VALTER JOSÉ RIBEIRO PEREIRA 
 

ANEXO 
 
 CALENDÁRIO DE PAGAMENTO DO PROGRAMA AUXÍLIO BRASIL 

OBSERVAÇÕES INFORMEF 
 

 O Secretário Nacional de Renda de Cidadania, por meio da Instrução Normativa 

SEDS/SENARC/MC nº 21/2022, antecipa o calendário anual de pagamento dos benefícios 

financeiros do Programa Auxílio Brasil referente ao mês de outubro de 2022. O referido calendário 

encontra-se disponível no anexo do presente ato. 
 
Consultora: Jéssica Rosa da Silva Barreto. 
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 Reeditado em setembro/2022 com a antecipação das datas referentes ao mês de 
outubro/2022 
 
 

 

 

 

 

 

 

 
 
 

(DOU, 03.10.2022) 
 
BOLT8704---WIN/INTER 

 
 
 

#LT8705# 

 

 

 VOLTAR 

 

PREVIDÊNCIA SOCIAL - CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS - PARCELAS CORRESPONDENTES AOS MESES 
ANTERIORES - INCLUSÃO NA FOLHA DE PAGAMENTO ATUAL - FACULDADE - CONSIDERAÇÕES 
 
 
INSTRUÇÃO NORMATIVA RFB Nº 2.107 DE 4 DE OUTUBRO DE 2022. 
 
 

OBSERVAÇÕES INFORMEF 

 

 O Secretário Especial da Receita Federal do Brasil, por meio da Instrução Normativa RFB nº 

2.107/2022, altera a Instrução Normativa RFB nº 971/2022 *(V. Bol. Especial nº 12/2009 - Pág. 217), 

que dispõe sobre as normas gerais de tributação aplicáveis às contribuições sociais destinadas à 

Previdência Social e a outras entidades ou fundos, administradas pela Secretaria Especial da 

Receita Federal do Brasil (RFB). 

 Com vigência imediata, a referida Instrução dispõe que é facultado às empresas e 

equiparadas incluir, na folha de pagamento do mês corrente, parcelas complementares dos 

meses anteriores, discriminando os valores correspondentes ao trabalhador em cada 

competência, recolhendo, juntamente com as contribuições apuradas no mês da escrituração, 

ficando dispensada de retificar as declarações dos meses anteriores. 

 

Consultora: Lélida Maria da Silva. 

 

Altera a Instrução Normativa RFB nº 971, de 13 de novembro de 2009, que dispõe sobre normas 

gerais de tributação aplicáveis às contribuições sociais destinadas à Previdência Social e a 

outras entidades ou fundos, administradas pela Secretaria Especial da Receita Federal do 

Brasil (RFB). 

 

 O SECRETÁRIO ESPECIAL DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL, no uso da atribuição que lhe confere 

o inciso III do art. 350 do Regimento Interno da Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil, 

aprovado pela Portaria ME nº 284, de 27 de julho de 2020, e tendo em vista o disposto no art. 28 e no 

inciso IV do art. 32 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991, 

 RESOLVE: 

 Art. 1º A Instrução Normativa RFB nº 971, de 13 de novembro de 2009, passa a vigorar com as 

seguintes alterações: 

 

 "Art. 47-A. Para fins de cumprimento do disposto no art. 47, é facultado às empresas e 

aos equiparados incluir, na escrituração da folha de pagamento do mês corrente, parcelas 

complementares relativas a meses anteriores. 
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 § 1º Exercida a opção a que se refere o caput, a empresa ficará obrigada: 

 I - a discriminar os valores devidos ao trabalhador em cada competência; e 

 II - a recolher, juntamente com as contribuições apuradas no mês da escrituração, as 

contribuições incidentes sobre as parcelas relativas a meses anteriores informadas no mês da 

escrituração. 

 § 2º O disposto no caput aplica-se somente às parcelas complementares passíveis de 

apuração ou conhecidas após o encerramento da folha de pagamento do mês em que a 

parcela é devida. 

 § 3º Observado o disposto nos §§ 1º e 2º, a empresa ficará dispensada da obrigação 

de retificar as declarações correspondentes aos meses em que as parcelas são devidas." (NR) 

 

 Art. 2º Esta Instrução Normativa entra em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial 

da União. 

 

JULIO CESAR VIEIRA GOMES 

 

(DOU, 05.10.2022) 
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